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RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Resolução de autoria do vereador Gilvan da Federal, o projeto em
epígrafe versa a exigência de detectar o consumo de substâncias psicoativas nos servidores
públicos no âmbito da Câmara Municipal de Vitória, neste Estado e dá outras providências.

A proposição foi apresentada em conformidade aos artigos 173, 174 e 175 do Regimento
Interno (Resolução 2.060/2021). Após tramitação regular, a matéria foi encaminhada para
este gabinete para análise da proposição apresentada.

É o breve relatório.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃO

Em detida análise ao Projeto de Lei epigrafado e, sob estrita observância às prerrogativas
regimentais, especialmente ao artigo 65 da Resolução de nº 2.060/2021 temos que: 

Art.  65  Compete  à  Comissão  de  Saúde  e
Assistência Social opinar sobre: 

I  –  Saúde,  saneamento,  higiene  e  assistência
sanitária;

II  –  Organização  institucional  de  saúde,
previdência e seguridade no setor público;
 
III – Sistema Único de Saúde (SUS); 
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IV  –  Sistema  de  Segurança  Alimentar  e
Nutricional; 

V – Vigilância sanitária epidemiológica; 

VI – Segurança e saúde do trabalhador; 

VII – Serviços de saúde pública (Unidade Básica
de Saúde, Pronto-Atendimento); 

VIII – Ações de saúde pública; 

IX  –  Doenças  endêmicas,  bioestatística  e
imunizações;  X  –  Prevenção,  assistência  e
educação sanitária; 

XI – Saneamento básico; 

XII  – Assuntos relacionados com a interação de
entidades ligadas à saúde e ao saneamento ou
entidades congêneres, a título de colaboração;

XIII  –  Sistema  Único  de  Assistência  Social
(SUAS). 

Compete a esta Comissão de Saúde e Assistência Social, a função de opinar sobre a
referida matéria,  por se tratar  de um projeto de lei  que versa sobre o grave risco de
comprometer a qualidade produtiva e as operações no âmbito da Câmara” e “a segurança
dos  mais  vulneráveis,  as  relações  interpessoais,  a  imagem  desta  Casa  frente  aos
munícipes e, sobretudo, a saúde do usuário”. 

O Relator da Comissão de Saúde e Assistência Social, designado para relatar a proposta
de alteração legislativa, equivocadamente votou pela rejeição da matéria, por esse motivo
venho elaborar esse parecer em separado.

O projeto de resolução em análise, que propõe a obrigatoriedade de exames toxicológicos
de drogas ilícitas em todos os servidores públicos, é uma medida que demanda reflexão
cuidadosa sobre os impactos na saúde, produtividade e ambiente de trabalho.

O  princípio  subjacente,  de  que  o  uso  indevido  de  substâncias  psicoativas  pode
comprometer diversas esferas da administração pública, é relevante e merece atenção.
Nesse contexto, apresento as seguintes considerações:
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O uso indevido de substâncias psicoativas pode de fato afetar negativamente a saúde e a
produtividade dos servidores públicos. O comprometimento físico e mental decorrente do
consumo de drogas ilícitas pode prejudicar  a capacidade de desempenhar as funções
com eficiência e precisão.

A preocupação com a segurança dos mais vulneráveis é válida e louvável, a preservação
de  um ambiente  seguro  e  saudável  é  fundamental  para  assegurar  o  bem-estar  dos
cidadãos.

O comportamento dos servidores públicos reflete diretamente na imagem da instituição
perante os munícipes. Atitudes inapropriadas ou comprometidas pelo uso de substâncias
ilícitas podem prejudicar a confiança da população nos serviços oferecidos pela Câmara e
afetar negativamente as relações interpessoais no ambiente de trabalho.

Diante disso, recomendamos o ACOLHIMENTO e APROVAÇÃO, pela colenda Câmara,
do Projeto de Resolução 4/2022, em face do exposto no âmbito da Comissão de Saúde e
Assistência Social.

É o parecer,

Palácio Atílio Vivácqua, 9 de agosto de 2023.

                                 VEREADOR ANDRÉ BRANDINO PEGO

     PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SAÚDE E
ASSISTÊNCIA SOCIAL
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